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			APRESENTAÇÃO


			Trazer a público o que tem sido refletido, pesquisado e produzido na área da Orientação Profissional e de Carreira (OPC) se faz imprescindível, como algo a ser efetivamente conhecido e valorizado enquanto um caminho necessário a ser trilhado. Vivemos a realidade de um mundo do trabalho cada dia mais complexo e a OPC se posiciona como possibilidade efetiva, com base científica consistente, de ajuda às pessoas quanto ao seu desenvolvimento profissional.


			Nas últimas décadas a OPC vem se debruçando sobre novas propostas, que se desenvolvem como estudos, reflexões e pesquisas, além das práticas decorrentes, em busca da abrangência e do aprofundamento da área. Cabem então, a começar, duas perguntas determinantes para o entendimento do que efetivamente se constitui como base dessa busca: primeiramente, o que determina efetivamente a necessidade de desenvolvimento da OPC como área do conhecimento? E, na sequência, em quais direções estudiosos e pesquisadores transitam em busca de novos caminhos e soluções para as problemáticas que a área apresenta? Não é difícil respondê-las, uma vez que essa orientação se dá a partir das necessidades do entendimento do que seja o trabalho, de como este vem se constituindo, quais tendências se fazem presentes a partir do seu modus operandi e, principalmente, das diferentes configurações que toma no correr da história.


			A história do trabalho se associa diretamente à história da humanidade, em sua necessidade de vencer os obstáculos à sobrevivência, conhecida desde o período da pré-história, inicialmente representada pelo período chamado Paleolítico, onde o ser humano vivia na condição de nômade, lutando, caçando, arriscando a própria vida para poder suprir necessidades fisiológicas imediatas como fome, sede e sobrevivência física. Em certo momento dessa fase, passa a vigorar o chamado período Neolítico, quando o ser humano se assenta ao descobrir que a terra pode produzir alimentos e passa, então, a cultivar e colher o que o mantém suprido do que o seu organismo exige para sobreviver, podendo controlar a produção a ser consumida sem o risco diário da ameaça de ser exterminado na luta para obter alimentação, se manter nutrido e, consequentemente, vivo. E finalmente, uma vez assentado, o ser humano promove a sua organização em termos produtivos e de convivência em grupos sociais e, então, se configura como responsável pela constituição e a manutenção da existência numa construção civilizatória crescente. Assim, o que determina efetivamente a necessidade de novas propostas, de reflexões e de ações sobre novas formas de efetivação do Trabalho, reside no que podemos chamar de evolução, uma vez que obstáculos quase que incompatíveis com a manutenção da vida, em nome da sobrevivência, são banidos, e novas necessidades surgem, trazendo por sua vez novos obstáculos a serem vencidos, num movimento crescente e permanente que podemos expressar na figura de uma espiral. Um movimento contínuo que se expande e não se fecha.


			Retomando a segunda pergunta: em quais direções estudiosos e pesquisadores transitam em busca de novos caminhos e soluções para as problemáticas que a área da OPC apresenta? Ao respondê-la nos deparamos com um grande desafio. O que nos impulsiona a buscar respostas justamente tomando como base o que podemos conceituar como evolução, como a obtenção de uma crescente busca de condições de conforto e bem-estar, reside na possibilidade de satisfazer a uma hierarquia de necessidades que vão desde as mais elementares até as mais sofisticadas.


			Nessa direção encontraremos campo para a discussão do que vivemos no processo civilizatório, tendo por meio do trabalho o caminho à obtenção do que necessitamos, impulsionados pelo desejo permanente que se expressa a cada vez que satisfazemos o que nos moveu e conseguimos transformar nosso impulso em realização. Uma vez satisfeito, o ser humano abre uma nova perspectiva e luta por algo ainda não obtido. Assim, e por essa razão, se processa a chamada evolução do processo civilizatório.


			No atual estágio da civilização humana nos encontramos em um nível de satisfação que saímos do âmbito do concreto e entramos na seara do abstrato, o que podemos considerar como superação das necessidades materiais e o ingresso nas buscas de superação das imateriais. O trabalho passa a ser realizado até um ponto em que o ser humano é visto como passível de ser substituído por um “semelhante” no âmbito operacional, a partir da evolução científica e tecnológica, “semelhante” este identificado como máquina criada para o substituir nas tarefas de todos os tipos, sejam elas engrenagens facilitadoras de funções mais simples, repetitivas, mecânicas, até as mais inteligentes e sofisticadas e, invariavelmente, voltadas ao conhecimento, às capacidades que o ser humano possui de mais nobre e que o diferencia das outras espécies. O que o diferencia de forma contundente é a possibilidade de decidir os seus caminhos, por meio da condição de se posicionar no mundo utilizando o pensamento e a linguagem, que possibilitam a comunicação, a criatividade, a aventura de inovar. Nisto somos únicos. Ou será que éramos únicos? Esta é a pergunta inquietante que nos assola no momento presente.


			Nessa direção nos cabe falar sobre futuro. A partir de um tempo presente altamente evoluído tecnologicamente, chegamos ao ponto da existência e da convivência com máquinas inteligentes, facilitadoras em muitos sentidos de nosso cotidiano, a cada dia mais formatadas como robôs. Estas representando um novo estágio de desenvolvimento produtivo, no intuito de “facilitar” a integração dos seres humanos com o mundo, independentemente de a qual área da vida estejamos nos referindo. Hoje falamos com total naturalidade sobre máquinas substitutas à presença e ao exercício de potenciais humanos. E assim chegamos no que em um lapso de tempo foi inimaginável: à quarta revolução industrial, a da Inteligência Artificial (IA). Esta que nos supre de informações com quase absoluta precisão, facilitando fazeres, atalhando procedimentos e nos deixando com disponibilidade de tempo e espaço para uma existência plena de oportunidades para quaisquer atividades, voltadas para interesses e realizações ligadas a desejos e prazer, ao exercício de aptidões genuínas, à possibilidade infinita de refletir, de contemplar, de interagir com mais liberdade de tempo, entre outros fatores.


			Este parece ser o futuro proposto e, caso seja bem gerido, se configurará como avanço, evolução e possibilidade efetiva de crescimento humano e, consequentemente, civilizatório. No entanto, se mau gerido, deixará o ser humano à deriva e com a sensação de inutilidade e falta de sentido para a sua existência. Isto porque produzir humanização além de produzir conforto, para além do material, é preciso. No entanto, o que se observa é que no atual sistema que rege a vida e a sobrevivência humana essa proposta se faz praticamente inexistente. E aí se inclui o Trabalho, categoria central da vida humana na fase adulta.


			Para exercê-lo se faz fundamental o uso da responsabilidade, do comprometimento, da necessidade permanente de reflexões, ações, das buscas e encaminhamentos para se trabalhar a relação ser humano-trabalho. E aí está o espaço e a necessidade da Orientação Profissional e de Carreira. E de novo, vem uma inevitável pergunta: o que podemos fazer, como orientadores profissionais, no sentido de contribuir com as pessoas naquilo que se considera como um dos centros de sua existência, o Trabalho? Digamos: aqui entendido no seu sentido genuíno, trazendo realização, sentimento de pertencer, incremento da autoestima, desafios ao crescimento como sujeito, como ser social, como construtor e transformador da sociedade, como capacidade de se constituir nesta trajetória ao mesmo tempo em que a constitui, justamente com a sua potência e se utilizando de suas capacidades. Então cabe trazer outras perguntas, daí decorrente e de suma importância: o que podemos fazer frente às transformações substantivas e disruptivas que nos impõem a necessidade de “presença no mundo”? No seu mundo, no seu contexto, como pertencente e como promotor, potente em se envolver com a produção da existência, da sua e da dos seus pares. Ser partícipe, ser útil, se colocar como cidadão, construindo, administrando, envolvido, comprometido? Qual o sentido da vida sem missão, sem propósito, sem energia de libido, no sentido de vida, de pulsão para seguir? Pois no fazer se encontra sentido. No fazer sob todos os modos, no trabalho de executar qualquer coisa, material ou imaterial. É sobre isto que precisamos nos ocupar, projetar, pensar e agir. Para que o trabalho permaneça e esteja presente mesmo em uma sociedade onde os humanos estarão pertencendo, mas sem estar à deriva. Daí reside a necessidade da continuidade da administração do trabalho, da produção, sim, da realização, do exercício da feitura da obra, do talento, da obra de arte que é cada ser. Daí que o trabalho se mostra com um significado de realização e humanização.


			Os capítulos aqui expostos trazem em si, de diferentes formas, as questões que necessitamos nos apropriar para encararmos a nova realidade que se aproxima celeremente em nome da quarta revolução industrial, a da Inteligência Artificial. Assim, acompanhe esta jornada de leitura e vamos dar continuidade às reflexões e ações feitas e nesta obra expostas, em prol do nosso trabalho como orientadores profissionais e de carreira, para que tenha a expressão que merece, encarando a realidade do presente e do futuro.


			Na sequência, cada um dos nove capítulos aqui constam, brevemente descritos, como uma prévia à sua seleção de prioridades de leitura. A obra se inicia por uma seção dedicada à apresentação de Aproximações Teóricas e Conceituais, que engloba dois capítulos. O primeiro deles analisa as potencialidades da política de Aprendizagem Profissional enquanto terreno para a garantia de trabalho decente às juventudes, conforme preconiza a Organização Internacional do Trabalho – OIT. A partir de um paralelo entre as duas propostas, discute aspectos afins, mas alertando para os cuidados necessários frente às mudanças recentes que colocaram em risco a efetiva aprendizagem em serviço e a condição de trabalho protegido. Já o segundo traça articulações entre a Orientação Profissional e de Carreira e a Psicologia Analítica, apresentando reflexões sobre um possível encontro de ambas na prática, para além do uso do Questionário de Avaliação Tipológica, o QUATI.


			A segunda seção se dedica a Aspectos Psicológicos e Escolha da Carreira, também composta por dois capítulos. O capítulo 3 versa sobre a alta competitividade e exigência de dedicação aos estudos na transição do Ensino Médio ao Ensino Superior, destacando os desafios e estressores dessa fase para além da escolha profissional, que em si já envolve uma carga emocional significativa. Relaciona intervenções aplicáveis por diferentes atores educativos e da saúde nessa fase de transição, com vistas a potencializar uma experiência mais saudável aos jovens. Na sequência o capítulo 4 lança luz sobre a importância do comportamento exploratório para escolhas de carreira mais conscientes, uma vez que viabiliza o autoconhecimento e o conhecimento de aspectos formativos e profissionais. A partir da perspectiva de estudantes do ensino médio e de profissionais da orientação, comparou aspectos que acreditam interferir e/ou ser importantes no processo de escolha profissional.


			Dedicada a Recursos e Práticas Formativas, a terceira seção da obra destaca duas experiências educacionais diferenciadas, sendo uma no contexto da Educação Básica e a outra no Ensino Superior. O capítulo 5 apresenta a elaboração de um dos Cadernos de Inovação Curricular sobre projeto de vida no contexto do Programa Escola das Adolescências, política nacional promovida pelo Ministério da Educação e dedicada aos anos finais do Ensino Fundamental. Reconhece-se que a construção de um projeto de vida é propulsora do desenvolvimento saudável das juventudes, mas não é tarefa fácil e requer apoio e metodologias adequadas ao público-alvo. Portanto, estratégias pedagógicas inovadoras e que potencializem ambientes escolares acolhedores precisam ser conhecidas, além de valorizadas como recursos de Educação para a Carreira. Seguindo a mesma lógica, o capítulo 6 compartilha a estratégia didática de análise de um filme no contexto da formação de tecnólogos, como forma de estimular reflexões e aprendizagem sobre habilidades sociais e liderança. Trata-se de um interessante exemplo de recursos atrativos e que promovem o engajamento dos estudantes na articulação entre teoria e prática (apreciação de vivências), com vistas à sua atuação futura.


			E, para finalizar a obra, na última seção estão reunidos três capítulos dedicados a Relatos de Experiências. O capítulo 7 se refere à formação de orientadores profissionais em uma universidade da região norte do país, apontada como inovadora tanto pela metodologia flexível e centrada no orientando, quanto pela integração entre rigor técnico e criatividade. Um caso clínico de orientação para adultos ilustra a prática, na qual as devolutivas aos orientandos no final do processo não apenas seguem as diretrizes da documentação psicológica, mas articulam raciocínio clínico com formato gráfico criativo e ilustrado, visando facilitar a compreensão e o engajamento. Já no capítulo 8 relata-se uma experiência de atendimento em grupo no pós-pandemia em que a vinculação dos adolescentes atendidos foi marcante, seja como reintegração dos jovens com seus próprios projetos de futuro ou como um resgate de vivências coletivas entre pares. Estarem juntos parece ter sido fortalecedor e revigorante. Por fim, o capítulo 9 parte de um comparativo de dois casos clínicos, com vistas a alertar para a importância de cuidados necessários em práticas dedicadas à informação profissional. Se para escolher é preciso conhecer, é indiscutível o valor de eventos que informam sobre cursos e profissões. Mas, a depender das estratégias adotadas, quando sedutoras podem funcionar mais como fator de confusão do que clarificação das possibilidades formativas e laborais.


			Apresentado o percurso da obra, desejamos que sua leitura seja inspiradora de boas reflexões e práticas. Mãos à obra, bom trabalho!


			Afetuosamente,


			Marilu e Fernanda
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			Capítulo 1


			APRENDIZAGEM PROFISSIONAL: trabalho decente para a juventude? Implicações à Orientação Profissional e de Carreira


			Fernanda Aguillera


			Os profissionais da Orientação Profissional e de Carreira (OPC) têm sido chamados a direcionar esforços ao atendimento de públicos vulnerabilizados e historicamente excluídos do mercado de trabalho, como forma de reafirmar seu compromisso com a promoção da justiça social. Além da ampliação do público atendido, especialmente pelo acolhimento à diversidade, recomenda-se refletir criticamente sobre o significado do trabalho e sobre o que se compreende como trabalho decente. Essas ações tornam-se imprescindíveis diante dos desafios laborais no contexto pós-pandemia, considerando as questões técnico-políticas e as finalidades da área, com vistas a oferecer contribuições mais relevantes e potencialmente transformadoras. (Hooley & Sultana, 2016; Sultana, 2018; Hooley et al., 2020; Ribeiro, 2020, 2023)


			Embora esse movimento inclua demandas mais abrangentes, a realidade das juventudes ainda é um ponto que exige atenção, dadas as desigualdades evidentes pelo mundo e no cenário nacional, em particular. Contrastes têm crescido junto à digitalização da economia e da sociedade, em nível global, reverberando em estimativas ainda mais preocupantes que os atuais indicadores educacionais e de trabalho relativos aos jovens. No caso do Brasil, dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios do IBGE revelaram que, no último trimestre de 2024, a taxa de desemprego entre os jovens de 18 a 29 anos superava o dobro da observada entre os adultos, sendo que 38,5% dos jovens ocupados estavam na informalidade. Mas esse quadro se agrava ao considerar aqueles que nem estudavam e nem trabalhavam no mesmo período: 18,5% dos jovens de 15 a 29 anos, índice que chegava a 21,1% entre pretos e pardos e a 24,7% entre as jovens mulheres. E dados de 2022 mostravam que quase a metade dos jovens que estavam nessa situação vivia nos domicílios mais pobres.


			Se o mundo do trabalho atual e futuro exigirá cada vez mais qualificação, segundo perspectivas sobre sua evolução, a Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável propõe o compromisso global com objetivos relacionados à educação e trabalho decente. Mais abrangente e em atenção a uma diversidade de problemas, esse documento consolida um plano de ação liderado pela Organização das Nações Unidas – ONU, em diálogo com líderes mundiais e representantes da sociedade civil, que convoca todos os países do mundo à ação para erradicar a pobreza, proteger o planeta e garantir que as pessoas alcancem a paz e a prosperidade. Entre os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) propostos, o ODS 4 recomenda “assegurar a educação inclusiva, equitativa e de qualidade, além de promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todos e todas”; enquanto o ODS 8 propõe “o crescimento econômico sustentado, emprego pleno e trabalho decente para todas e todos”. Ambos destacam, entre suas metas, a atenção aos jovens (incluindo-se aqueles com deficiências) e sua formação para o trabalho, seja em nível técnico ou superior, de modo a promover competências profissionais para emprego ou empreendedorismo (ONU, 2015).


			Segundo Axmann (2018), a Organização Internacional do Trabalho defende a aprendizagem profissional de qualidade e inclusiva como estratégica frente a esses objetivos, na medida em que além de contribuir no combate à exploração do trabalho infantil, se dedica à promoção do trabalho juvenil associada à educação e qualificação. Destaca-se que a valorização da aprendizagem é uma marca de economias avançadas, sendo os países mais desenvolvidos tecnologicamente os que mais investem na qualificação de seus futuros trabalhadores. Suíça, Austrália e Alemanha, por exemplo, têm cerca de 4% de seu contingente profissional formado por aprendizes.


			Em contraponto, no Brasil, mesmo com a Lei da Aprendizagem (Lei No 10.097/2000) estabelecendo a obrigatoriedade da contratação de aprendizes a todas as médias e grandes empresas, em um percentual mínimo de 5% do total de seus trabalhadores cujas funções demandem formação profissional, ainda se evidencia resistência do mercado quanto a essa prática. Apesar dos avanços nas últimas décadas, dados do Ministério do Trabalho e Emprego apontam que apenas 52,9% das vagas reservadas resultavam efetivamente em contratos de aprendizagem no final de 2023 (Queiroz, 2023). Mas que aprendizagem profissional é essa a que estamos nos referindo? Será de fato cenário para a geração de oportunidades de trabalho decente aos jovens? E há espaço à atuação de orientadores comprometidos com a promoção da justiça social?


			O presente capítulo se propõe a apresentar particularidades dessa proposta, numa perspectiva internacional e nacional, discutindo-a em articulação com o conceito de trabalho decente e suas agendas. Destaca-se o momento oportuno para tal tarefa: a publicação da Portaria MTE Nº 3.872/2023 e o espaço que ela prevê aos orientadores profissionais e de carreira no contexto dessa política pública. Em vigor desde 2024, essa normativa propõe a obrigatoriedade das instituições formadoras contratarem psicólogos e coordenadores pedagógicos especializados em educação para suas equipes. Além disso, destaca o apoio à construção de projetos de vida pelos aprendizes, a partir de processos de orientação profissional, como um dos compromissos com a formação cidadã e com o incentivo ao desenvolvimento de carreiras com propósito pelos jovens. Faz-se crucial, portanto, a compreensão desse contexto e sua abertura enquanto campo de oportunidades a orientadores e jovens.


			Aprendizagem Profissional: perspectivas internacional e nacional


			Na perspectiva da OIT, programas de Aprendizagem Profissional (AP) de qualidade consistem em um mecanismo sofisticado que combina educação e formação profissional, alicerçado numa relação de confiança mútua e colaboração entre os envolvidos (aprendizes, empregadores, instituições formadoras e governos), que deve ser regulamentada por lei e oficializada por contratos de emprego formais, com pagamentos compensatórios e proteção social. Tais programas devem combinar a aprendizagem de conhecimentos aplicados com a experiência profissional diretamente em locais de trabalho, adotando estratégias formativas que promovam a compreensão lógica das tarefas e da dinâmica do mundo do trabalho, assim como potencializem o desenvolvimento de competências técnicas e comportamentais, inclusive em estímulo às habilidades socioemocionais e autonomia. E tal estratégia tem se mostrado comprovadamente eficaz, na medida em que pesquisas evidenciam menores taxas de desemprego juvenil em países com maior investimento em AP, destacando-se os países já mencionados como os melhores exemplos, além de outros como Dinamarca, Turquia e Índia. Diante disso, países de todos os níveis de desenvolvimento têm incluído a AP entre as prioridades de suas agendas políticas e sociais, reconhecendo seu potencial facilitador na transição dos jovens da escola para o mundo do trabalho, inclusive como medida conciliadora desses dois importantes espaços promotores de desenvolvimento (Axmann, 2018).


			No Brasil, a aprendizagem no trabalho nesse período de transição é prática corrente há décadas e atualmente se manifesta de três diferentes formas, segundo Fonseca (2013): estágios profissionalizantes, trabalho educativo e contratos de aprendizagem profissional. O estágio profissionalizante é obrigatório em quase todas as áreas de formação nos níveis de ensino técnico e superior, criando condições de experiência prática na profissão para a qual se forma; e nem sempre é remunerado em razão de ser componente curricular obrigatório em muitos cursos. Já o trabalho educativo ocorre no interior de entidades não governamentais sem fins lucrativos, de maneira simulada e observando a preponderância da educação sobre o labor, a exemplo do que ocorre nas APAES, nos liceus de artes e ofícios, ou mesmo em instituições como patrulheiros e guardas mirins, antes de encaminhar os aprendizes iniciantes ao trabalho produtivo nas dependências de empresas parceiras.


			No caso da Aprendizagem Profissional (AP), é definida como uma modalidade de formação técnico-profissional metódica, que se pauta na conciliação de aulas teóricas com a prática de estágio na ocupação/profissão para que se esteja sendo qualificado. Para isso se formaliza um contrato especial de trabalho, na maioria das vezes ancorado na parceria entre instituições formadoras, responsáveis por ministrar os cursos e acompanhar/monitorar as atividades do estágio, e as organizações empregadoras onde o mesmo é desenvolvido, que ficam encarregadas da orientação e tutoria sobre as práticas realizadas pelo aprendiz. Trata-se de uma política pública permanente, legalmente instituída no país a partir da década de 1940, e atualmente regulamentada pela Lei no 10.097/2000 (a Lei do Aprendiz), o Decreto nº 11.479/2023 e a Portaria MTE nº 3.872/2023. Seu propósito é garantir aos jovens o direito à profissionalização, previsto na Constituição de 1988, bem como uma inserção profissional protegida nos moldes preconizados pelo Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990). E sua natureza de trabalho conjunto e legalizado é amplamente reconhecida, pois conta ainda com a colaboração dos Conselhos Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCAs), responsáveis por analisar as propostas de cursos daquelas instituições formadoras que não pertencerem à rede de Ensino Profissionalizante, bem como das Superintendências Regionais do Trabalho/MTE, responsáveis pela fiscalização das ações e cumprimento de normativas (Aguillera, 2023).


			Nas últimas décadas, a AP tem sido avaliada como bem-sucedida, entre especialistas de diferentes áreas (Josviack & Bley, 2009; Gonçalvez, 2014; Josviak et al., 2017; Aguillera, 2018, 2023; Falcão & Dias, 2019; Courseuil et al., 2019), na medida em que viabiliza educação, atividade laboral e renda em condições de proteção, mesmo que ainda demande pontos de atenção e esteja longe de alcançar um estado de funcionamento ideal. Segundo Gonçalvez (2014), uma vez que reúne binômios como educação e trabalho, atividades teóricas e práticas, renda e proteção trabalhista e previdenciária, tem se mostrado uma forma de dar fim à informalidade e à exploração a que estão sujeitos adolescentes trabalhadores em feiras, sinaleiros, manuseio agrícola e outras atividades prejudiciais à saúde, aos estudos e ao futuro. E, a exemplo das boas práticas apresentadas pela OIT em diferentes países (Axmann, 2018), também no Brasil tem resultado em iniciativas que merecem ser conhecidas e replicadas, como o projeto cearense Aprendiz na Escola (Gonçalves, 2014), a proposta da Aprendizagem Profissional Inclusiva (Falcão & Diaz, 2019), ou mesmo as experiências de entidades que conciliam a AP com Educação para a Carreira relatadas por Aguillera (2018).


			A evolução histórica dessa política desde o período colonial pode ser conhecida na obra de Sales e Oliveira (2010), assim como pela retrospectiva de seus marcadores legais nas últimas décadas e indicadores de resultados até 2022, desenvolvida por Aguillera (2023) ainda sob o impacto da pandemia e das distorções regulamentares e estatísticas da AP naqueles anos. Retomada a normalidade a partir de 2023, logo alguns frutos puderam ser observados, notadamente: a correção das distorções mais significativas, como redirecionamento da política aos jovens e o veto a contratações em atividades proibidas para menores; e a retomada de conquistas históricas, coma a recuperação do monitoramento estatístico dos contratos de aprendizagem, o restabelecimento do Cadastro Nacional da Aprendizagem Profissional, além da recriação do Fórum Nacional de Aprendizagem Profissional, colegiado consultivo e espaço de diálogo permanente entre os atores envolvidos e a sociedade em geral (aprendizes, empregadores, entidades formadoras, órgãos regulamentadores e fiscais, educadores, especialistas de diferentes áreas do conhecimento, dentre outros).


			Além disso, avanços significativos foram proporcionados pela Portaria MTE Nº 3.872/2023, a exemplo da inclusão digital, a partir da articulação com o programa Economia 4.0, do governo federal, abrindo espaço para que aprendizes maiores de 18 anos e que tenham concluído o ensino médio participem de seus cursos de tecnologias (programação, internet das coisas, big data e inteligência artificial). Em favor da qualidade da formação profissional e pessoal do aprendiz, passou-se a exigir a contratação de equipe especializada, composta por instrutores específicos e coordenadores pedagógicos com formação superior em educação, além de psicólogo ou assistente social. E, ao reforçar diretrizes relacionadas a práticas sustentáveis, responsabilidade social e gestão ética (defendidas no meio organizacional sob a sigla ESG), ganharam destaque: a adequação da formação à diversidade dos jovens, considerando suas vulnerabilidades sociais; a acessibilidade dos espaços físicos e de comunicação, visando à devida inclusão dos aprendizes com deficiência; e a orientação para o projeto de vida, como apoio especializado para a construção de carreira, com vistas a trajetórias profissionais e sociais significativas. Salienta-se que a formação técnica deve ser acompanhada da formação humana, para educar cidadãos conscientes diante dos desafios que afetam a vida local, regional e globalmente.


			Traçado esse panorama e apresentado o espaço aberto aos orientadores profissionais, cabe então a análise dessa política na perspectiva do trabalho decente.


			Aprendizagem Profissional e Trabalho Decente: possíveis articulações


			O conceito de trabalho decente foi proposto pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) no final da década de 1990, para que inspirasse diretrizes às políticas de trabalho pelo mundo. Conforme define a OIT, “trabalho decente é aquele que é produtivo e adequadamente remunerado, exercido em condições de liberdade, equidade, segurança e dignidade humana” (International Labour Organization [ILO], 1999). Essa definição sustenta-se em quatro pilares fundamentais: (a) respeito aos direitos fundamentais no trabalho, como a proibição do trabalho forçado, do trabalho infantil e da discriminação, por exemplo; (b) geração de emprego produtivo, para garantia de acesso a trabalho remunerado e com opções que assegurem alguma liberdade de escolha, além de igualdade de oportunidades e tratamento para homens e mulheres; (c) proteção social adequada, como seguridade social e condições de trabalho seguras, saudáveis e dignas; e (d) diálogo social, envolvendo trabalhadores, empregadores e governos, além de organizações sindicais, com liberdade e espaço à participação em decisões que afetem suas vidas, a exemplo das negociações coletivas (ILO, 2024).


			Frente a tal conceito e seus pilares, a AP pode ser considerada uma política proativa na geração de postos de trabalho decente para a juventude, mesmo em condições especiais, na medida em que se propõe a inserir adolescentes e jovens no mundo do trabalho com proteção, formação e dignidade. Portanto, alinha-se à mobilização internacional a favor dessa causa, na perspectiva de Axmann (2018), o que se reitera pelo histórico e indicadores de sucesso apresentados por Aguillera (2023) e retomados com as normativas mais recentes. Propõe-se, a seguir, uma análise ponto a ponto, tendo em vista a Agenda de Trabalho Decente para a Juventude mais recente, no âmbito da OIT (ILO, 2017), a Agenda Nacional de Trabalho Decente (Brasil, 2011) e o Plano Nacional de Aprendizagem Profissional (Brasil, 2018).


			Com base nesses documentos, considera-se que a AP contribui com a geração de mais e melhores empregos, pois a política cria vagas formais de trabalho com contrato de aprendizagem, ao estimular as empresas a oferecerem primeiras oportunidades de trabalho aos jovens, com formação supervisionada, a partir das cotas. Ao congregar a experiência profissional no primeiro emprego com os cursos de formação em uma área específica, promove formação técnico-profissional (com destaque à inclusão digital), o que potencializa o desenvolvimento de competências técnicas e comportamentais e amplia as chances de inserção em ocupações de qualidade no futuro. Assim, favorece mais e melhor educação, bem como a transição escola-trabalho de maneira qualificada e, espera-se, reduz a informalidade precoce, o subemprego e a evasão escolar, o que beneficia especialmente os jovens de baixa renda.


			No que diz respeito aos direitos fundamentais no trabalho, pode-se dizer que colabora no combate à exploração do trabalho infanto-juvenil, pois permite que adolescentes a partir dos 14 anos ingressem no mundo do trabalho em uma condição protegida, com contrato especial e jornada compatível com os estudos. Esse é um aspecto que deve ser destacado, considerando-se que a Agenda de Trabalho Decente defende também que o horário de trabalho seja decente, de modo a possibilitar equilíbrio entre vida profissional, pessoal e familiar. Nos contratos de AP não apenas se limita e controla as horas de trabalho diárias e semanais, como também as férias devem ser programadas conciliando-se as laborais com as escolares. Além disso, a política estimula a igualdade de acesso ao trabalho delimitando cotas específicas para jovens em situação de vulnerabilidade, inclusive pessoas com deficiência, jovens em acolhimento institucional e egressos do sistema socioeducativo (conforme alterações recentes da Portaria Nº 3.872/2023). E assegura direitos trabalhistas e previdenciários aos aprendizes, na medida em que prevê carteira assinada, FGTS, férias e 13º proporcional, acesso à seguridade social desde o início da trajetória profissional.


			Falando em extensão da proteção social, a legislação prevê ainda que o ambiente de trabalho seja seguro e não perigoso para menores de 18 anos, respeitando os princípios de saúde e segurança; um importante regramento que tinha sido flexibilizado no país em 2022 e foi resgatado nas normativas recentes. Do mesmo modo, a vinculação à educação básica (com acompanhamento do desempenho escolar) ou à conclusão do ensino médio é obrigatória, com vistas a garantir que o trabalho não desencadeie a evasão escolar ou prejudique os estudos. Ao contrário, parece estar funcionando como incentivo à permanência, engajamento e continuidade dos estudos, revelando-se contribuições para mais e melhor educação para além da formação técnico-profissional oferecida.


			Por fim, a regulamentação da aprendizagem tem sido construída a muitas mãos, a partir de amplo diálogo social consolidado pela participação de conselhos, fóruns e pactos nacionais, promovendo-se diferentes formas de diálogo tripartite entre os grandes atores sociais envolvidos: governo (via Ministério do Trabalho e Emprego), empregadores (dada a obrigação legal de contratar aprendizes), jovens trabalhadores e entidades formadoras responsáveis por eles (como o Sistema S, ONGs e instituições públicas ou privadas habilitadas, cuja atuação é regulamentada e fiscalizada). Além disso, é evidente a escuta de especialistas de diferentes áreas, notadamente do direito, da economia, da educação e da psicologia. E, do mesmo modo, o acompanhamento e fiscalização dos contratos também podem contar com o envolvimento de organizações da sociedade civil, sindicatos e conselhos de direitos (CMDCAs, por exemplo).


			Consideradas essas análises, fica evidente que a proposta da Aprendizagem Profissional, enquanto política pública permanente, não apenas se constrói ancorada nos princípios do trabalho decente como de fato tem se colocado a gerar oportunidades aos jovens nessa perspectiva. No entanto, consideradas as desigualdades no vasto território brasileiro, bem como as dificuldades de gestão e monitoramento da implantação das políticas em nível nacional, associadas a uma cultura que desconhece ou não reconhece a AP em seu potencial de desenvolvimento e transformação social, não se pode negar que muitos desafios são observados na prática. Mas isso deve ser entendido como mais um motivo para orientadores profissionais se colocarem a serviço nesse contexto, implicando-se na luta pela garantia de direitos e trabalho decente às juventudes.


			Considerações finais


			O presente capítulo teve como objetivo apresentar particularidades da Aprendizagem Profissional e sua articulação com o conceito de trabalho decente, na perspectiva das agendas vigentes no cenário nacional e internacional, no intuito de evidenciá-la como espaço propício a práticas da Orientação Profissional e de Carreira comprometidas com a transformação social. Traçadas as articulações entre os conceitos e suas diretrizes práticas, foi possível observar que a política da Aprendizagem Profissional no Brasil materializa os quatro pilares do trabalho decente da OIT, ao combinar formação, inclusão produtiva, proteção jurídica e social e diálogo entre setores. Embora ainda enfrente desafios de implementação e desigualdade no acesso, ela pode ser considerada uma das principais estratégias de inserção protegida de jovens no mundo do trabalho, alinhada com a Agenda 2030 e os princípios da justiça social.


			É fato, no entanto, que coexistem programas de AP muito bem implementados e de sucesso, com aqueles que mal seguem as normativas legais e protocolos orientadores das boas práticas. São esses que comprometem a reputação da política, cabendo negociação e trabalho duro para sua adequação, senão denúncia para sua devida fiscalização e medidas de ajustamento de conduta. Quanto aos demais, estudos revelam que são melhor avaliados aqueles que garantem sólida formação técnico-profissional, conciliada com intervenções de carreira, a exemplo das relatadas por Aguillera (2018) e Courseil et al (2019). Não só evidenciam melhores resultados em termos de desenvolvimento e habilidades, como na forma de impactos sobre a inserção profissional futura dos jovens no mercado de trabalho formal. Mas são necessárias mais pesquisas nesse contexto, não apenas com vistas à avaliação de seus efeitos, mas também de suas contribuições para o trabalho decente na perspectiva de seus atores sociais, em especial dos próprios aprendizes. Afinal, trabalho decente deve ser considerado um fenômeno multinível que, em nível individual, envolve a experiência subjetiva e concreta de cada pessoa no trabalho.


			Cabe retomar, então, o chamado para a atenção à diversidade e à discussão de alternativas em favor do trabalho decente, apresentados no início do texto, destacando-se que as condições nunca foram tão favoráveis no contexto da AP. Está formalizado o espaço aos psicólogos, educadores e orientadores, a partir da Portaria MTE Nº 3.872/2023, em especial pela defesa de uma formação cidadã e que estimule a elaboração de projetos de carreira pelos jovens. É preciso agora que esses profissionais reconheçam e se apropriem dessa oportunidade, colocando-se a serviço de potencializar o sucesso formativo e a empregabilidade (e/ou trabalhabilidade) dos aprendizes, da garantia de seus direitos e qualidade de vida, de sua construção e desenvolvimento de carreira. Ao trabalho e luta constante pelo futuro das juventudes!
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